
AVISO DE 04/10/2018 

Nº 438/2018-PGJ 

 

23º CONCURSO DE ESTAGIÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO – Graduação Área de Direito 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, faz 

saber a todos os interessados que, de conformidade com a disciplina da Lei Complementar n. 

734, de 26 de novembro de 1993, e nos termos do Ato Normativo nº 1017/2017-PGJ, torna 

pública a abertura de processo seletivo para provimento de 300 (trezentas) vagas de estágio 

de graduação na área de Direito, existentes até o término do certame, fixadas pelo Ato n. 

062/2018-PGJ, de 24.08.2018, sem prejuízo das que vierem a surgir durante a validade do 

processo seletivo. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O estágio compreende o exercício transitório de funções auxiliares nos órgãos 

administrativos, de apoio ou de execução do Ministério Público (artigo 76 da Lei Complementar 

n. 734, de 26.11.1993).  

 

1.2. O estágio não confere vínculo empregatício com o Estado, sendo vedado estender ao 

estagiário direitos ou vantagens assegurados aos servidores ou membros do Ministério Público 

(artigo 79 da Lei Complementar n. 734, de 26.11.1993).  

 

1.3. A jornada de atividade do estagiário é de 20 (vinte) horas semanais, compatível com o 

período do curso, sendo obrigatório o comparecimento diário para jornada de quatro horas 

(artigo 87 da Lei Complementar n. 734, de 26.11.1993).  

 

1.4. O acompanhamento do estágio será realizado pelo Núcleo de Estágio do Ministério Público 

(Ato PGJ nº 957/2016). 

 

1.5. O estagiário receberá bolsa mensal, devida a título de ajuda de custo, auxílio-alimentação 

e auxílio-transporte, cujo valor será fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça, atualmente 

em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), conforme Ato Normativo nº 1055-PGJ, de 

25/10/2017. 

 

2. DAS VAGAS 

 

2.1. O processo seletivo destina-se ao preenchimento das vagas existentes nas regiões 

(Capital, Grande São Paulo e Interior), assim distribuídas no Anexo II deste Edital, bem como 

das que vierem a surgir durante a validade do processo seletivo.  

 
2.2. Ficam reservadas 10% (dez por cento) do total de vagas existentes por Unidade aos 

candidatos com deficiência (nos termos do art. 37, VIII, da Constituição Federal, do art. 1º, da 

Lei Complementar nº 683/1992, c.c. art. 10 da Lei Complementar nº 1.118/2010, e do art. 15, § 

1º, Resolução CNMP nº 81/2012) e 20% aos candidatos negros (nos termos da Resolução n. 

203/2015 do Conselho Nacional de Justiça e na Resolução 548/2015 do STF) que serão 

chamados por ordem de classificação, na seguinte sequência:  

1º chamado: G - Lista Geral 

2º chamado: G – Lista Geral 

3º chamado: N – Lista Especial de Candidatos Negros 

4º chamado: G – Lista Geral 

5º chamado: D – Lista Especial de Candidatos com Deficiência 

6º chamado: G – Lista Geral 

7º chamado: G – Lista Geral 

8º chamado: N – Lista Especial de Candidatos Negros 

9º chamado: G – Lista Geral 

10º chamado: G – Lista Geral 

 

O resultado final será divulgado em três listas, sendo que a primeira conterá a classificação 

geral de todos os candidatos, a segunda somente a classificação dos candidatos com 

deficiência e a terceira somente a classificação dos candidatos negros, conforme itens 5 e 6 

respectivamente.  



 

3. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

Incumbe ao estagiário, no exercício de suas funções auxiliares (artigo 86 da Lei Complementar 

n. 734, de 26.11.1993 e artigo 33 do Ato Normativo nº 1.017-PGJ):  

I — o levantamento de dados necessários ou convenientes ao correspondente exercício 

funcional; 

II — o acompanhamento das diligências de investigação de que for incumbido;  

III — o estudo das matérias que lhe sejam confiadas, propondo a adoção dos procedimentos 

consequentes;  

IV — o atendimento ao público, nos limites da orientação que venha a receber;  

V — o controle da movimentação dos autos de processos administrativos ou judiciais, 

acompanhando a realização dos correspondentes atos e termos; 

VI - a execução dos serviços de digitação, correspondência, escrituração, registro e arquivo, 

que lhe forem atribuídos;  

VII - o desempenho de quaisquer outras atividades compatíveis à obtenção de experiência 

prática por meio de efetiva participação em atividades, serviços, programas, planos ou projetos 

que guardem correlação com seu nível educacional e, quando estudantes de nível superior, 

com sua área de formação acadêmica, com o objetivo de contribuir para seu 

desenvolvimento social, educacional e profissional. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de todos os requisitos exigidos, 

nos termos deste Edital e Ato Normativo nº 1.017/17, bem como em eventuais aditamentos e 

instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

 

4.2. As inscrições serão realizadas exclusivamente pela “internet”, na página eletrônica da 

Escola Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo (www.esmp.mpsp.mp.br), das 11h 

do dia 08 de outubro até às 17h do dia 08 de novembro de 2018, observando-se o horário oficial 

do Estado de São Paulo. Em caso de dúvidas, o candidato deverá enviá-las para o e-mail: 

esmp-concurso@mpsp.mp.br. 

 

   4.2.1.  O período de inscrições poderá ser prorrogado, por necessidade de ordem técnica 

e/ou operacional, a critério do Ministério Público do Estado de São Paulo. 

 

4.3. Para inscrever-se o candidato deverá: 

 

I – acessar o “link” correlato ao concurso público na página eletrônica da Escola Superior do 

Ministério Público do Estado de São Paulo (www.esmp.mpsp.mp.br) durante o período da 

inscrição e preencher o formulário de inscrição; 

 

II - conferir rigorosamente seus dados na ficha de inscrição, estando ciente que, após a 

efetivação, as alterações necessárias somente poderão ser realizadas no sistema inscrição pelo 

próprio candidato até às 17h do dia 08 de novembro de 2018; 

 

III – Ao se inscrever, o candidato deverá indicar uma Área Regional onde pretende estagiar e 

nela obrigatoriamente realizará a prova (o rol das cidades e suas respectivas regionais poderão 

ser verificadas pelo link:  http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/Promotorias_de_Justica); 

 

IV – gerar o boleto bancário para efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 

80,00 (oitenta reais). O vencimento do boleto será o dia da inscrição. Caso não efetue o 

pagamento nesse dia, será possível reemiti-lo, até a data e horário limite para o encerramento 

das inscrições, clicando em remissão de boleto 2ª via, que está no e-mail de confirmação da 

inscrição. 

 

4.4. O Ministério Público do Estado de São Paulo não se responsabilizará por solicitação de 

inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores 

que impossibilitarem a transferência de dados. 

 

mailto:esmp-concurso@mpsp.mp.br


4.5. É vedada a inscrição pela via postal, por e-mail ou por outro meio eletrônico. A inscrição 

que não atenda a todos os requisitos fixados será cancelada, a qualquer tempo. 

 

4.6. Não será aceito pedido de devolução do pagamento do valor da taxa de inscrição, ainda 

que superior ou em duplicidade. 

 

4.7. As inscrições serão aceitas somente após o pagamento da taxa de inscrição. Serão 

tornadas sem efeito as solicitações de inscrição, cujos pagamentos forem efetuados após a 

data estabelecida no item 4.2 deste capítulo, não sendo devido ao candidato qualquer 

ressarcimento da importância paga após a data de encerramento das inscrições. 

 

4.8. O candidato será dispensado do pagamento da taxa de inscrição se não dispuser de 

condições financeiras para suportá-la. 

    

   4.8.1. Considera-se sem condições financeiras para suportar a taxa de inscrição o candidato 

cuja renda familiar per capita mensal não ultrapassar o valor correspondente a um salário-

mínimo e meio, assim declarado mediante simples afirmação assinada pelo candidato, 

dispensado o reconhecimento de firma em cartório. 

 

   4.8.2. O candidato que pretenda gozar da isenção deverá obrigatoriamente preencher o 

formulário de inscrição do concurso e, em seguida,  entregar declaração de próprio punho, 

mediante simples afirmação, sob as penas da lei e de ser eliminado automaticamente do 

concurso, em qualquer fase, se documento material ou ideologicamente falso. A entrega 

deverá ser feita pessoalmente ou por procurador, na secretaria da Escola Superior do Ministério 

Público ou em qualquer Área Regional (constantes do Anexo I), no período de 08 a 11 de 

outubro, das 11h às 18h30. Não será necessário reconhecimento de firma em cartório. 

 

   4.8.3. Não serão recebidas declarações de isenção entregues fora do prazo estabelecido 

neste edital, nem a remessa de documento por correio ou outro meio eletrônico para 

comprovação da ausência de condições financeiras. 

 

4.9. A partir do dia 19 de outubro de 2018 o candidato deverá verificar no endereço eletrônico 

da Escola Superior do Ministério Público (www.esmp.mpsp.mp.br) os resultados da análise dos 

requerimentos de isenção do pagamento da inscrição. 

 

  4.9.1. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos e queiram participar 

do certame deverão efetuar o pagamento do boleto enviado no e-mail de indeferimento, no 

prazo estabelecido no item 4.2.  

 

  4.9.2. O candidato que não regularizar sua inscrição por meio do pagamento do boleto terá 

o pedido de inscrição invalidado. 

  

4.10. O deferimento da inscrição preliminar poderá ser revisto pela Comissão do Concurso, a 

qualquer tempo, se for verificada a falsidade de qualquer declaração ou de documento 

apresentado. 

 

4.11. Será eliminado do concurso, em qualquer fase, o candidato que, na inscrição, tenha 

firmado declaração inverídica ou utilizado documento falso para a obtenção da isenção de 

taxa ou utilização de reserva de vaga de pessoa deficiente ou de cotas, sem prejuízo das 

sanções legalmente cabíveis. 

 

4.12. A lista dos candidatos habilitados à prova e dos que tiverem suas inscrições indeferidas, 

de cada Região, será publicada no Diário Oficial do Estado (Poder Executivo Seção I) e afixada 

na sede do Ministério Público - Rua Riachuelo, n. 115 - Centro - São Paulo - e das Áreas Regionais 

(capital e interior), assim como estará disponível na homepage da Escola Superior do Ministério 

Público (www.esmp.mpsp.mp.br) e do Ministério Público do Estado de São Paulo 

(www.mpsp.mp.br), a partir do dia 14 de novembro de 2018. 

 

 

 

 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

http://www.esmp.mpsp.mp.br/
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5.1. A participação de candidato com deficiência no presente Concurso Público será 

assegurada nos termos do artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal; do Decreto n° 6949/99 

e Lei Complementar nº 683/1992, c.c. art. 10 da Lei Complementar nº 1.118/2010, desde que as 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador. O candidato com 

deficiência concorrerá às vagas existentes ou as que surgirem dentro do prazo de validade do 

Concurso. 

 

5.2. Ficam reservadas 10% (dez por cento) do total de vagas existentes por Unidade aos 

candidatos com deficiência (nos termos do art. 37, VIII, da Constituição Federal, do art. 1º, da 

Lei Complementar nº 683/1992, c.c. art. 10 da Lei Complementar nº 1.118/2010, e do art. 15, § 

1º, Resolução CNMP nº 81/2012), conforme item 2.2. 

 

   5.2.1. Em respeito às demais vagas que surgirem ou forem criadas no prazo de validade do 

Concurso, observar-se-á o disposto no item 5.2, deste edital, garantindo-se o patamar mínimo 

de 10% a candidato da lista especial de pessoas com deficiência, por ordem de classificação 

para provimento dos cargos, considerando-se cada regional individualmente. 

 

5.3. Os candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e no Decreto n. 6.949, de 

25/08/2009, artigo 2° da Lei 13.146/15, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça deverão 

declarar no formulário de inscrição a natureza e o grau de incapacidade que apresentam, 

para se beneficiarem da reserva de vagas. 

 

   5.3.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo 

especificadas no ITEM 3 – DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO, são compatíveis com a deficiência de 

que é portador.  

 

5.4. O candidato deverá declarar e especificar, na ficha de inscrição, o tipo de deficiência que 

apresenta, se necessitará de tratamento diferenciado na realização de prova, observado o 

disposto no artigo 2° da Lei Brasileira de Inclusão e na Sumula 377 do Superior Tribunal de Justiça, 

e no período de inscrição, entregar os documentos nas alíneas “a” e “b” deste item, 

pessoalmente ou por procurador na secretaria da Escola Superior do Ministério Público ou em 

qualquer Área Regional, das 11h às 18h30 (constantes do Anexo I): 

 

a) relatório médico atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 

como a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova 

ou uso de equipamento de tecnologia assistiva; 

 

b) dados pessoais: nome completo, e cópias simples dos documentos RG e CPF, anexados ao 

relatório e informar a condição especial de que necessita. 

 

5.5. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas definidas pelo artigo 2º da Lei 

13.146/2015.  

 

5.6. As inscrições dos candidatos com deficiência serão examinadas por equipe multiprofissional 

constituída pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, nos termos e para os fins do art. 18 

da Resolução nº 81, de 31 de janeiro de 2012, do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

5.7. Os candidatos que não comprovarem a deficiência nos termos deste Capítulo não terão 

suas inscrições deferidas na lista especial, mas permanecerão no certame sem possibilidade 

de concorrer em vagas reservadas.  

 

5.8. O tempo para a realização das provas, e tão somente neste caso, a que as pessoas com 

deficiência serão submetidas poderá, desde que requerido justificadamente, ser diferente 

daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (artigo 2º, § 4º, da L.C. nº 683/92, alterada pela 

L.C. nº 932/02). 

 

 

5.9. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que necessitar de condições especiais 



para a realização das provas deverá observar os itens e subitens do Capítulo 5, deste Edital. 

5.10. O candidato com deficiência participará do certame em igualdade de condições com 

os demais candidatos, no que tange ao conteúdo e à avaliação das provas, nos termos do 

artigo 2º da L.C. nº 683/92, garantidas as condições especiais necessárias à sua participação 

no certame. 

 

5.11. O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser pessoa com deficiência, ou aquele 

que se declarar e não atender ao solicitado na alínea “a” do subitem 5.4. deste Capítulo, não 

será considerado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso em favor de sua 

situação. 

 

5.12. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da 

lista especial de pessoa com deficiência.  

 

5.13. O candidato inscrito como pessoa com deficiência, considerado habilitado na prova 

objetiva e que atender ao disposto no item 5.4. deste Capítulo, será convocado para perícia 

médica, na cidade de São Paulo - SP, para verificação da compatibilidade de sua deficiência 

com o exercício das atribuições do cargo, por especialista na área de deficiência de cada 

candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias, contados do respectivo 

exame.  

 

    5.13.1. A perícia médica poderá ser realizada durante o Concurso, não podendo ser 

configurada a garantia de vaga no Certame, uma vez que o candidato deverá ser aprovado 

e classificado em todas as fases.  

 

5.14. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, desde que por ele requerido, 

constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da divulgação do resultado do 

respectivo exame, junta médica para nova inspeção, da qual poderá participar profissional 

indicado pelo interessado.  

 

    5.14.1. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 

data da realização do exame.  

 

5.15. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

 

5.16. Findo o prazo estabelecido no subitem 5.13., deste Capítulo, serão divulgadas as Listas de 

Classificação Definitiva Geral e as listas Especiais, das quais serão excluídas as pessoas com 

deficiência, consideradas inaptas para o exercício do cargo.  

 

5.17. Será excluído da Lista Especial o candidato que não tiver comprovada a deficiência 

declarada ou não comparecer no dia, hora e local marcado para a realização da perícia 

médica passando a figurar apenas na Lista de Classificação Definitiva Geral.  

 

5.18. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou 

ausência do candidato com deficiência à avaliação de que trata o subitem 5.13.  

 

5.19. A não observância, pelo candidato, de quaisquer disposições deste Capítulo, implicará 

na perda do direito a ser nomeado para as vagas reservadas às pessoas com deficiência e aos 

negros.  

 

5.20. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com 

deficiência, será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 

 

6. DOS CANDIDATOS NEGROS 

 

6.1. Ficam reservadas aos candidatos negros 20% (vinte por cento) do total de vagas existentes 

por Unidade (segundo Resolução n. 203/2015 do Conselho Nacional de Justiça e Resolução 

548/2015 do STF), nos termos do item 2.2.  

 



6.2. Poderão concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros aqueles que no ato da 

inscrição se autodeclararem pretos ou pardos, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE. 

 

6.3. Os candidatos negros participarão do concurso público em igualdade de condições com 

os demais candidatos, no que respeita ao conteúdo, à avaliação e aos critérios de aprovação, 

ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima para aprovação exigida para 

todos os demais candidatos, em todas as suas fases. 

  

6.4. Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição 

do certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal, na 

hipótese de constatação de declaração falsa. 

  

6.4.1. Comprovando-se falsa a declaração, o candidato será eliminado do concurso e, se 

tiver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis. 

  

6.4.2. A verificação da falsidade da declaração de que trata o parágrafo anterior poderá 

ser feita a qualquer tempo por provocação ou por iniciativa da Administração Pública. 

  

6.5. O candidato que optar por concorrer às vagas reservadas aos negros, ainda que aprovado 

dentro do número de vagas oferecidas à ampla concorrência, submeter-se-á a avaliação pela 

Comissão de Avaliação, que emitirá parecer quanto à veracidade e correção da 

autodeclaração prestada no ato da inscrição, quanto à condição de pessoa preta ou parda 

e o fenótipo do candidato.  

  

6.6. A avaliação da Comissão de Avaliação quanto à condição de pessoa preta ou parda 

considerará os seguintes aspectos: a) auto declaração prestada pelo candidato no ato de 

inscrição quanto à condição de pessoa preta ou parda; b) fenótipo do candidato verificado 

pessoalmente pelos componentes da Comissão. 

  

     6.6.1. O candidato será considerado não enquadrado na condição de pessoa preta ou 

parda quando: 

a) não comparecer perante a Equipe de avaliação na data designada; 

b) a maioria dos integrantes da Equipe considerar o não atendimento do quesito cor ou raça 

por parte do candidato. 

  

6.7. O candidato não enquadrado na condição de pessoa preta ou parda será comunicado 

do resultado ao final da avaliação e será excluído da lista reservada aos negros, cabendo, em 

qualquer hipótese, recurso perante a Comissão do Concurso, no prazo de até dois dias úteis 

contados a partir do primeiro dia útil seguinte à ciência da comunicação ao candidato. 

  

6.8. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas a eles reservadas e às 

vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

  

    6.8.1. Os candidatos negros poderão optar por concorrerem às vagas reservadas a pessoas 

com deficiência, se atenderem a essa condição, de acordo com a sua classificação no 

concurso. 

  

6.9.  Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecidas para a ampla 

concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas (Lei 

12.990 de 09.06.2014). 

  

6.10. Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas para 

pessoas com deficiência, convocados concomitantemente para o provimento dos cargos, 

deverão manifestar opção por uma delas. 

  

     6.10.1. Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, caso os candidatos não se manifestem, 

serão nomeados dentro das vagas destinadas aos negros. 

  



     6.10.2. Em caso de desistência ou eliminação de candidato negro aprovado em vaga 

reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado. 

  

6.11.  Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para que 

sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 

concorrência e preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 

classificação no concurso. 

  

7. DA PROVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1. A prova será realizada na Capital e em cidades das Regiões citadas no item 2.1 deste Edital, 

no dia 02 de dezembro de 2018 e, em locais a serem oportunamente especificadas e 

divulgados pelo Diário Oficial do Estado (Poder Executivo - Seção I) e na página do Ministério 

Público do Estado de São Paulo e da Escola Superior do Ministério Público. 

 

7.2. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência 

mínima de 60 minutos, trajado adequadamente, munido de: 

a) caneta de tinta azul ou preta, lápis preto e borracha macia; e 

b) Original de um dos documentos de identificação a seguir: 

- Cédula de Identidade (RG); 

- Carteira de Órgão ou Conselho de classe; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

- Certificado Militar;  

- Carteira Nacional de Habilitação (CNH), expedida nos termos da Lei Federal n. 9.503/97; 

- Passaporte; 

- Carteiras de Identidade, expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpo de 

Bombeiros Militares. 

 

7.3. Somente será admitido na sala ou local de provas o candidato que apresentar um dos  

documentos discriminados na alínea “b” do item 7.2 e desde que permita, com clareza, a sua 

identificação. 

 

7.4. O candidato que não apresentar o documento, conforme alínea “b” do item 7.2., não fará 

a prova, sendo considerado ausente e eliminado do Concurso. 

 

7.5. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, 

boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive 

carteira funcional de ordem pública ou privada. 

 

7.6. Não será permitida a entrada de candidato na sala de provas, após o horário estabelecido 

para seu início. 

 

7.7. Não haverá 2ª chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a 

ausência do candidato. 

 

7.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de 

coordenação no local em que estiver prestando a prova. 

 

7.9. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados 

pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização da prova. 

 

7.10. A prova terá a duração de 2 (duas) horas e compreenderá 40 (quarenta) questões de 

múltipla escolha sobre as matérias constantes no programa, item 13 deste edital. 

  

7.11. Durante a prova não será permitida consulta bibliográfica de qualquer espécie, nem 

utilização de qualquer equipamento eletrônico. 

 

   7.11.1. O telefone celular, durante a realização da prova, deverá permanecer desligado e 

depositado em local indicado pela fiscalização do concurso. 

 

7.12. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um 

fiscal. 



 

7.13. Será eliminado do Concurso de Estagiário o candidato que: 

 

a) não comparecer às provas, conforme convocação oficial, disponibilizada no site 

www.esmp.mpsp.mp.br, seja qual for o motivo alegado;  

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos na 

Convocação;  

c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na “alínea “b” do item 

7.2; 

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;  

e) estiver, durante a aplicação das provas, fazendo uso de qualquer tipo de aparelho 

eletrônico ou de comunicação (calculadora e relógio com calculadora, agenda eletrônica ou 

similar, aparelhos sonoros, celulares ligados, notebook, gravador e/ou qualquer outro tipo de 

receptor e emissor de mensagens);  

f) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por 

escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização da prova;  

g) lançar meios ilícitos para a realização da prova;  

h) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação da prova;  

i) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte;  

j) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;  

l) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada 

da aplicação da prova.  

 

7.14. Os candidatos com deficiência participarão da prova em igualdade de condições com 

os demais candidatos, no que se refere ao seu conteúdo e à sua avaliação, asseguradas 

apenas as condições especiais para a sua realização. 

 

7.15. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação após 1h (uma hora) do seu início 

sem levar o caderno de perguntas. Somente será admitida a saída do candidato com o 

caderno de perguntas ao término do período de aplicação da prova.  

 

7.16. A permanência no local da prova será admitida a quem, incumbido de fiscalizar os 

trabalhos, tenha sido a tanto autorizado pelo Presidente da Comissão de Concurso.  

 

8. DA PROVA E DO JULGAMENTO DO CONCURSO 

 

8.1. A seleção e a classificação dos candidatos serão feitas com base na nota obtida na prova. 

 

8.2. A cada questão será atribuído pontos de 0 (zero) a 1 (um) ponto, de tal maneira que, na 

soma da pontuação de todas as questões, perfaça-se um total de 10 (dez) pontos.  

 

8.3. A nota da prova será o somatório dos pontos atribuídos às questões.  

 

8.4. Será desclassificado o candidato que não obtiver nota igual ou superior a 5 (cinco) na 

prova.  

 

8.5.  O caderno de provas de múltipla escolha e os respectivos gabaritos serão divulgados no 

site da ESMP e publicados na Imprensa Oficial, abrindo-se o prazo de cinco dias para recursos. 

 

8.6. Encerrada a prova e efetuada a sua correção, a Comissão de Concurso reunir-se-á para o 

julgamento do certame, proclamando em seguida o resultado de cada região, que será 

publicado no Diário Oficial. 

 

8.7. A classificação final dos candidatos será obtida pela nota da prova. 

 

   8.7.1. Em caso de empate na classificação, terá preferência o candidato de idade mais 

avançada. Permanecendo o empate, será adotado o critério daquele que obtiver maior 

número de pontos nas matérias elencadas no item 13 deste Edital, segundo a ordem ali 

estabelecida.  

 



8.8. A lista dos candidatos aprovados, relacionados por Região (Anexo II), será publicada no 

Diário Oficial do Estado (Poder Executivo - Seção I), pela ordem alfabética dos prenomes e na 

página do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional/Escola Superior do Ministério 

Público e do Ministério Público do Estado de São Paulo, no link específico. 

 

    8.8.1. Haverá 3 (três) listas de classificação em cada Região (Anexo II), uma geral para todos 

os candidatos aprovados, a segunda somente com a classificação dos candidatos com 

deficiência e a terceira dos candidatos negros, enumerados em ordem de classificação.  

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1. Realizada a prova objetiva, o gabarito será publicado na Imprensa Oficial, abrindo-se o 

prazo de cinco dias para recursos. 

 

   9.1.1. No prazo do recurso, o candidato, diretamente ou por intermédio de procurador 

habilitado com poderes específicos, poderá arguir perante a Comissão de concurso, sob pena 

de preclusão, a nulidade de questões por deficiência na sua elaboração e incorreção das 

alternativas apontadas. 

 

   9.1.2. A arguição deverá ser motivada, sob pena de não conhecimento. 

 

9.2. A arguição deverá ser protocolada na Secretaria da Escola Superior do Ministério Público 

ou das Áreas Regionais (nos endereços constantes do Anexo I), no prazo descrito no item 9.1., 

que adotarão as seguintes providências: 

   a)  levarão a arguição ao sistema de processamento, que receberá um número que torne a 

identificação inviolável, e que não será do conhecimento do candidato; 

   b)  encaminharão a arguição, sem identificação do candidato, à Comissão do Concurso, 

que julgará o pedido no prazo de 3 (três) dias. 

 

9.3. Havendo mais de uma arguição, a Comissão de Concurso as reunirá para divulgação 

conjunta do resultado dos julgamentos. 

 

9.4. Em nenhuma hipótese caberá recurso da decisão que apreciar a arguição. 

 

9.5. Ultrapassado o prazo previsto no item 9.1. deste Edital e resolvidos os recursos, se 

apresentados, será publicado o gabarito definitivo e a lista dos aprovados. 

 

10. DA DESIGNAÇÃO 

 

10.1. Os candidatos aprovados no processo seletivo serão designados pelo Procurador-Geral 

de Justiça para o exercício de suas funções junto à unidade para a qual foram indicados, pelo 

período de até 2 (dois) anos. 

 

10.2. São requisitos para a designação: 

I - formalizar a aceitação das funções na unidade para a qual foi indicado;  

II - ser brasileiro, mediante apresentação do RG e CPF; 

III - estar em dia com as obrigações militares, nos termos da legislação vigente; 

IV - estar no gozo dos direitos políticos, nos termos da legislação vigente; 

V - ter boa conduta, mediante a apresentação de certidões criminais e atestado firmado por 

membros do Ministério Público, Magistrados ou Professores da instituição de ensino por ele 

cursada; 

VI - gozar de boa saúde e aptidão física e mental, comprovada por atestado médico; 

VII - estar matriculado e frequentando regularmente instituição de ensino oficial ou 

reconhecida. Somente serão designados os candidatos aprovados que estiverem matriculados 

a partir do antepenúltimo ano ou quinto semestre do curso de graduação, desde que não 

contem com mais de uma dependência de aprovação em qualquer disciplina de qualquer 

período anterior e estar a pelo menos 6 (seis) meses da conclusão do curso, assim considerado 

o último dia do ano acadêmico. 

 

10.3. Para a designação, os estagiários aprovados no concurso deverão apresentar, nos prazos 

que vierem a ser fixados pelo Núcleo de Estágios, os seguintes documentos:  

 



a) apresentação de cópia de R.G. e do CPF; 

b) comprovante de que está em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 

c) comprovante de que está em gozo dos direitos políticos, nos termos da legislação vigente; 

d) atestado de boa conduta firmado por Membros do Ministério Público, Magistrados ou por 

Professor da Faculdade de Direito por ele cursada;  

e) comprovante de que goza de boa saúde e aptidão física e mental, mediante atestado 

médico; 

f) declaração expedida pela Faculdade de Direito, oficial ou reconhecida, que comprove estar 

o aluno matriculado a partir do antepenúltimo ano do curso, ou, para as séries e semestres 

subsequentes do curso, sem dependência de aprovação de mais de uma disciplina de período 

anterior; 

g) histórico escolar relativo ao Curso de Direito;  

h) certidão de horário das aulas da série em que se encontra matriculado; 

i) comprovante de residência; 

j) declaração indicando a atividade pública ou particular que exerce, com menção ao local 

e horário do trabalho; 

k) 02 (duas) fotografias coloridas datadas há menos de um ano, de tamanho 3x4 cm; 

l) apresentar certidões de distribuições criminais, estadual e federal; 

m) apresentação de declaração de que não é titular de mandato eletivo federal, estadual, 

distrital ou municipal. 

 

10.4. No ato da designação o candidato informará, mediante declaração escrita e assinada: 

 

a) a existência ou inexistência de casamento ou de união estável ou, ainda, de vínculo de 

parentesco até o terceiro grau inclusive, com membro do Ministério Público ou servidor investido 

em cargo de assessoramento, chefia e direção; 

b) que não desempenha qualquer vínculo profissional ou de estágio, ainda que informal, com 

outro ramo do Ministério Público, com advogado ou sociedade de advogados, instituições e 

empresas estatais ou privadas, ou ocupante de cargo, emprego ou função vinculados a órgãos 

ou entidades da administração pública direta ou indireta de qualquer dos poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; 

c) que não é titular de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal. 

 

11. DA DESIGNAÇÃO, DA POSSE E EXERCÍCIO 

 

11.1. O Procurador-Geral de Justiça publicará AVISO fixando data para que os candidatos 

aprovados no processo seletivo formalizem a aceitação de sua designação. 

 

     11.1.1. Na designação para a unidade de Ministério Público, serão observadas a ordem de 

classificação obtida no processo de seleção e as localidades da instituição de ensino em que 

se encontrem matriculados os candidatos e seus domicílios. 

 

11.2. No caso de não aceitação das funções na unidade para a qual foi indicado ou na 

ausência de cumprimento das formalidades previstas no item 10, o candidato permanecerá na 

lista dos habilitados na prova eliminatória, logo após o último colocado, observada a ordem de 

classificação, aguardando futura e eventual indicação e convocação para fins de 

designação. 

 

11.3. O estagiário exercerá suas funções nos órgãos administrativos, de apoio ou de execução 

do Ministério Público. 

    

   11.3.1. É vedado ao estagiário exercer suas atribuições em órgão distinto daquele para o qual 

foi designado. 

 

11.4. É vedada a designação de Estagiário para atuar, sob orientação ou supervisão, 

diretamente subordinado a membros do Ministério Público ou a servidor investido em cargo de 

assessoramento, chefia e direção que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente até terceiro 

grau, inclusive. 

 

11.5. O estagiário tomará posse na Procuradoria-Geral de Justiça, junto ao Núcleo de 

Acompanhamento de Estágio, ou na unidade do Ministério Público em que for lotado.   

 



12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. Os atos, convocações, avisos e comunicados relativos ao presente concurso serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo, caderno executivo I. O acompanhamento 

de tais publicações é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

 

12.2. O prazo de validade deste concurso será de 6 (seis) meses, a partir da publicação de seu 

resultado definitivo, podendo ser prorrogado por igual período e uma única vez, a critério do 

Procurador-Geral de Justiça. 

 

12.3. Se o candidato aprovado não cumprir o disposto  no Edital ou, manifestado interesse por 

determinada vaga, não entregar a documentação ou não tomar posse, perderá o direito à 

vaga e será eliminado do concurso, devendo ser providenciada a convocação de outros 

candidatos, até o número de vagas disponíveis, observada a ordem de classificação. 

 

13. DAS MATÉRIAS QUE SERÃO OBJETO DE ARGUIÇÃO 

 

13.1. A prova para o concurso de estagiários graduação em Direito abrangerá as seguintes 

matérias: 

 

I – Língua Portuguesa;  

II - Princípios e Funções Constitucionais do Ministério Público; 

III – Parte Geral do Código Penal; 

IV – Parte Geral do Código Civil; 

V - Teoria Geral do Processo; 

VI – Lei Orgânica Estadual do Ministério Público (Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de 

novembro de 1993) – artigos 76 a 96.  

 

ANEXO I 

 

Endereços da sede das Regionais: 

 

a) Área Regional da Capital e Grande São Paulo I, II e III 

    Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional/Escola Superior do Ministério Público  

    Rua Treze de Maio, n. 1259, Bela Vista (próximo ao metrô Brigadeiro) 

    São Paulo (SP) -  Fones: (11) 3017-7990 

 

b) Área Regional de Araçatuba 

    Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, n. 1261 – Bairro Saudade 

    Araçatuba (SP) – Fone (18) 3303-7480  

           

c) Área Regional de Bauru 

    Av. Getúlio Vargas, nº 21-120 – Parque Jardim Europa 

    Bauru (SP) -  Fone: (14) 3212-6626 

           

d) Área Regional de Campinas 

    Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 340 – térreo - Jd. Santana 

    Campinas (SP) - Fone: (19) 3578-8300 

             

e) Área Regional de Franca 

    Avenida Presidente Vargas, nº 2350 – Recanto do Itambé  

    Franca (SP) -  Fone: (16) 3721-1978 

 

f) Área Regional de Piracicaba 

    Rua Almirante Barroso, n. 491 – Bairro São Judas 

    Piracicaba (SP) – Fone: (19) 3433-6185 

         

g) Área Regional de Presidente Prudente 

    Rua Ribeiro de Barros, 630 - Jardim Aviação 

    Presidente Prudente (SP) - Fone: (18) 3211-9248 

 

            



h) Área Regional Ribeirão Preto 

    Rua Otto Benz, 1.070 – Nova Ribeirânia 

    Ribeirão Preto (SP) -  Fone: (16) 3629-5646 

            

i) Área Regional Santos 

   Rua Bittencourt, 141 - 1º andar - sala 17 - Vila Nova 

   Santos (SP) -  Fone: (13) 3878-3300 

 

j) Área Regional São José do Rio Preto 

   Rua Voluntários de São Paulo, nº 3539 - Centro 

   São José do Rio Preto (SP) -  Fone: (17) 3121-4357 

           

k) Área Regional Sorocaba 

    Rua Florindo Julio, n. 97 – Parque Campolim 

    Sorocaba (SP) -  Fone: (15) 3211-2672 

           

l) Área Regional Taubaté 

   Rua Humaitá, nº 187 - Centro 

   Taubaté (SP) -  Fone: (12) 3632-7311 

 

m) Área Regional Vale do Ribeira – Registro 

    Av. Clara Gianotti de Souza, n. 370 – Centro 

    Registro (SP) – Fones: (13) 3821-8061             

 

 

ANEXO II  

 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS – DIREITO – Número de vagas atualmente existentes 

(03/10//2018) 

 

ÁREA REGIONAL VAGAS 

Araçatuba 10  

Bauru 14 

Campinas 18 

Capital 71 

Grande São Paulo I  3 

Grande São Paulo II 20 

Grande São Paulo III 9 

Franca 5 

Piracicaba 22 

Presidente Prudente 9 

Ribeirão Preto 15 

Santos 10 

São José do Rio Preto 9 

Sorocaba 34 

Taubaté 41 

Vale do Ribeira 10 

 

 

 


